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PODER EXECUTIVO

EM BRANCO
PORTARIAS E DECRETO

Portaria de Concessão de Diária nº 064/2019     
   Itajá/RN, 06 de junho de 2019.

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 200,00 (duzentos reais), para
o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 008.349.084-
17,  para  no  dia  06  de junho  2019,  se  deslocar  a  Superintendência  Regional  do  Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT na cidade de Natal/RN.
Art. 2º - A concessão tem por obje vo a solicitação da pavimentação da comunidade de Acauã nas
margens da BR 304/RN. A saída está programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo
dia.

Art.  3º - Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de junho
de 2019.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

Portaria nº 193/2019
       Itajá/RN, 06 de junho de 2019.

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições cons tucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela en dade.

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor  Francisco Caninde de Azevedo,  nomeado
por meio da Portaria  nº  006/2019,  para exercer a função de Gestor de  Contrato da Tomada de
Preço  nº  010305/2017,  referente  ao  Contrato  nº  010606/2017 a  ele  designado  por  meio  de
memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de junho
de 2019.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

Portaria nº 194/2019  
       Itajá/RN, 06 de junho de 2019.

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas atribuições
cons tucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei
Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução dos  contratos  celebrados  através  de um
representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda
a vigência dos contratos celebrados pela en dade.

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR o servidor  Jean Pierry Medeiros Lopes,  da função de Gestora do  Contrato da
Dispensa  nº  32702/2019  a  ele  designado  por  meio  de  memorando  do  ordenador  de  despesa
através da Portaria nº 071/2019.

Art.  2º Designar  o  servidor  Antonio  Gonçalves  Sobrinho,  nomeado  por  meio  da  Portaria  nº
073/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 32702/2019 a ele designado
por meio de memorando do ordenador de despesa.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de junho
de 2019.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

LEIS

EM BRANCO
LICITAÇÕES

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012405/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA,
PARA ATENDER À DEMANDA DA PREFEITURA DE ITAJÁ/RN E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS,
CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  E  SEUS
ANEXOS.

O Pregoeiro e Equipe de apoio,  nomeados pela Portaria n. 059/2019 da Prefeitura
Municipal  de Itajá/RN, no uso de suas  atribuições  legais,  torna  público  aos  interessados  que o
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.  012405/2019,  cujo certame se deu às 09:00h  do dia  06/06/2019,
sagrou  os  seguintes  proponentes:  RF  -  SERVIÇOS  DE  CONFECÇÕES  EIRELI  ME-  CNPJ:
13.587.119/0001-54 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18,
19, 32, 41, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 70, 71,
72, 75, 76, 77, 79, 82, 83, 84, 85, 87, 88, 91, 93, 94, 95, 97, 99, 114, 115, 116, 118, 119, 120, 123,
129, 132, 139, 140, 142, vencedor dos itens deste certame, conforme consta no mapa de apuração
anexo aos autos. 

         
Consignamos que os itens nº 29, 31, 86, 90, 98, 117 e 133 deu-se FRACASSADOS, e os

itens de  nº 07, 08, 09, 16, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 43,
53, 59, 65, 69, 73, 74, 78, 80, 81, 89, 92, 96, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108,109, 110,
111, 112, 113, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 130 131, 134, 135, 136, 137, 138 e 141 DESERTO.

 
                       Itajá/RN, 06 de junho de 2019.

______________________________
Gilclécio da Cunha Lopes

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN
Portaria nº 059/2019

PREGÃO PRESENCIAL 012405/2019-PMI.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA,
PARA ATENDER À DEMANDA DA PREFEITURA DE ITAJÁ/RN E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS,
CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  E  SEUS
ANEXOS.

DATA DE ABERTURA: 06 de junho de 2019, às 09:00 horas.

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura  Municipal
de Itajá/RN,  datado  do  dia  06  de Junho  de 2019,  que  indicou  as empresa  RF -  SERVIÇOS  DE
CONFECÇÕES EIRELI ME- CNPJ: 13.587.119/0001-54, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 32, 41, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61,
62, 63, 64, 66, 67, 68, 70, 71, 72, 75, 76, 77, 79, 82, 83, 84, 85, 87, 88, 91, 93, 94, 95, 97, 99, 114,
115, 116, 118, 119, 120, 123, 129, 132, 139, 140, 142, vencedora deste certame, aprovo a instrução
do  processo  e  confirmo  o  julgamento  e  classificação  final  da  proposta,  haja  vista  terem  sido
obedecidas as regras do edital e das Leis 10.520/02 e 8.666/93.

E  por  não  haverem  vícios  e  nulidades  a  serem  sanadas  venho  HOMOLOGAR  o
resultado do  PREGÃO PRESENCIAL Nº  011204/2019, a Empresa  RF - SERVIÇOS DE CONFECÇÕES
EIRELI ME no valor total de R$ 61.496,30 (sessenta e um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e
trinta centavos) referente a este certame, adjudicado,  haja vista essa empresa ter apresentado a
melhor e mais vantajosa proposta para o Município.

P á g i n a  | 2
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Itajá/RN, em 06 de junho de 2019.

_______________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

Prefeito do Município de Itajá/RN

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DO CONVITE Nº 012903/2019

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  ENGENHARIA  CIVIL,  PARA
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA PEDRO VICENTE DA SILVA, DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/
RN, NOS TERMOS DO CONVÊNIO SINCOV Nº 865923/2018 E PROCESSO Nº 59335.000126/2018-82,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO.

O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 058/2019 do
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que
as  empresas  CONSTRUTORA  NOVA GERAÇÃO  LTDA – EPP,  CNPJ:  10.522.228/0001-03,  S  B DA
SILVA COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ: 13.408.429/0001-64 e TOPGEO TOPOGRAFIA  E PROJETOS
LTDA  -  ME,  CNPJ:  27.988.901/0001-90  foram  declaradas  HABILITADAS  e  a(s)  empresa(s)
RENASCENÇA  EMPEENDIMENTOS  EIRELI  –  EPP,  CNPJ:  08.487.196/0001-00  INABILITADA, em
decorrência do julgamento da fase de habilitação do CONVITE em epígrafe, cuja sessão se deu às
09h do dia 03/06/2019. Por oportuno, encontra-se aberto o prazo es pulado no art. 109, inciso I,
alíneas “a”, da Lei 8666/93, ao licitante considerado INABILITADO. Ademais, uma vez ultrapassado o
prazo previsto no parágrafo anterior, fica aprazado para o dia 14 de junho de 2019, às 10 horas, a
sessão  de  abertura  dos  envelopes  contendo  a  proposta  dos  licitantes  habilitados,  salvo  se  os
licitantes  renunciarem  o  prazo  recursal,  ocasião  esta  que  a  sessão será  reaprazada  para  o dia
subsequente ao da renúncia, o que será convocado mediante aviso no Diário Oficial do Município
de Itajá/RN. O teor da ata de julgamento da fase de habilitação está disponível aos interessados na
CPL deste Município ou através do link h p://itaja.rn.gov.br/.

Itajá/RN, 06 de junho de 2019.

Newton Carlos Lopes Alves
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN

MEMBROS

Gilclécio da Cunha Lopes                   Luciana Reis da Silva
                  Membro               Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN
AVISO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011605/2019

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO
DE RESIDÊNCIA PADRÃO POPULAR PARA O MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO, ANEXO I DO EDITAL.

O Presidente da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n. 058/2019
da  Prefeitura  Municipal  de  Itajá/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  aos
interessados  que  a  sessão  inaugural  do  certame  em  epígrafe  que  se  deu  às  10:00h  do  dia
04/06/2019, foi anulada, tendo em vista a presença de um único licitante para par cipar da fase de
abertura dos envelopes de habilitação o que demonstra a supressão de compe vidade ocorrida e,
por conseguinte, manifesto prejuízo à concorrência pública, obje vo do ato em si.
Ante o exposto, considerando que há tão somente expecta va de direitos, anula-se tão somente os
atos proferidos  desde a sessão de recebimento e abertura de envelopes realizada no dia 04 de
junho de 2019, com fulcro nos art. 53, da Lei 9.784/99, art. 150, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 52.379,
de  19.08.1963  -  DOU de 23.08.1963,  Decreto nº  53.410,  de  17.01.1964  -  DOU de 20.01.1964,
conforme interpretação editada na Súmula 473 do STF.

Itajá/RN, 06 de junho de 2019.

Newton Carlos Lopes Alves
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN

Portaria nº 058/2019

MEMBROS:

Gilcécio da Cunha Lopes                                                             Luciana Reis da Silva
Membro                                                                                         Membro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 010406/2019

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajá/RN, torna
público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de documentos de “Habilitação”
e “Proposta”, através da  T.P Nº 010406/2019,  Tipo Menor Preço por Empreitada Global,  no dia
25/06/2019,  às  10:00  h,  na  Sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Itajá,  visando  a  Contratação  de
empresa de engenharia para reforma e ampliação da Unidade Integrada de Saúde Maria Carmelita
Pessoa, haja vista o convênio celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte e o Município de
Itajá/RN, e conforme memorial descri vo e orçamento que se encontram em anexo ao Edital.  O
Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da
CPL. Tel.: 084 – 3330-2255.  E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 12:00 h ou através
do link: www.itaja.rn.gob.br.  

Itajá/RN, em 06 de junho de 2019.

Newton Carlos Lopes Alves
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 011605/2019

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
Itajá/RN, torna público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de documentos
de “Habilitação” e “Proposta”, através da T.P Nº 011605/2019, Tipo Menor Preço por Empreitada
Global,  no  dia  28/06/2019,  às  10:00  h,  na  Sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Itajá,  visando  a
Contratação de empresa especializada em engenharia civil para construção de residência padrão
popular  para  o  município  de  Itajá/RN,  e  conforme  memorial  descri vo  e  orçamento  que  se
encontram em anexo ao Edital.  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na
Prefeitura Municipal na sala da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255.  E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário
de 08:00 as 12:00 h ou através do link: www.itaja.rn.gob.br.  

Itajá/RN, em 06 de Junho de 2019.

Newton Carlos Lopes Alves
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN

PODER LEGISLATIVO

EM BRANCO

EM BRANCO
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